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        DEFINIÇÃO 

 

 Deve materializar  a constatação de um fato 
médico, suas possíveis conseqüências e/ou a 
existência de obrigações. 

 

 O médico deve proceder aos exames necessários, 
buscando as justificativas correspondentes à 
medida. 

 

 Deve reproduzir, com idoneidade, conclusões do 
ato médico praticado. 

 ATESTADO MÉDICO 



ATESTADO MÉDICO 

   a) Emanar de médico habilitado identificado de 
forma clara e precisa; 

 

 b) Atestar a responsabilidade de constatação 
feita pelo profissional para as finalidades 
previstas em lei, sob pena de violação de 
disposições éticas e legais; 

 

 c) Obrigação de emissão de relatório/documento 
em prontuário, referente a cada atestado médico 
emitido; 

 

REQUISITOS QUE O VALIDAM 



É vedado ao médico: 

 

Art. 80 - Expedir documento médico sem ter 
praticado ato profissional que o justifique, 
que seja tendencioso ou que não 
corresponda à verdade 

 

 Art. 81 - Atestar como forma de obter 

vantagens. 

CÓDIGO DE ÉTICA MÉDICA 

 ATESTADO MÉDICO 



É vedado ao médico: 

 

Art. 91 - Deixar de atestar atos executados 
no exercício profissional, quando 
solicitado pelo paciente ou por seu 
representante legal. 

 

 ATESTADO MÉDICO 

CÓDIGO DE ÉTICA MÉDICA 



Falsidade Ideológica 
 

Artigo 299 –  Omitir, em documento público ou particular, 

declaração que dele devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir 
declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, com o fim de 
prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato 
juridicamente relevante: 

 
Pena - reclusão, de 1 (um) a 5 (cinco) anos, e multa, se o 

documento é público, e reclusão de 1 (um) a 3 (três) anos, e 

multa, se o documento é particular. 

 
Parágrafo único - Se o agente é funcionário público, e comete 

o crime prevalecendo-se do cargo, ou se a falsificação ou 
alteração é de assentamento de registro civil, aumenta-se a pena 
de sexta parte. 

 

 

 ATESTADO MÉDICO 

CÓDIGO PENAL 



Falsidade de atestado médico 

 

Art. 302 - Dar o médico, no exercício da sua profissão, 
atestado falso: 

 

Pena - detenção, de um mês a um ano. 

 

Parágrafo único - Se o crime é cometido com o fim de lucro, 
aplica-se também multa. 

 

 

 ATESTADO MÉDICO 

CÓDIGO PENAL 



  

 O Ministério da Saúde implantou, desde 1976, um modelo único 

de Declaração de Óbito (DO);  

 

 Uso em todo território nacional; 

 

 Documento básico do SIM (Sistema de Informações sobre 

Mortalidade). 
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 Dois Objetivos: 

 

 Coleta de Informações Epidemiológicas 

 Lei dos Registros públicos - 6.015/73 

Documento Jurídico 
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 Declaração de Óbito – Jurídico 

 

  Lei dos Registros Públicos - 6.015/73:  

 

 Art. 77 - Nenhum sepultamento será feito sem certidão do oficial 
de registro do lugar do falecimento, extraída após a lavratura do 
assento de óbito, em vista do atestado de médico, se houver no 
lugar, ou em caso contrário, de duas pessoas qualificadas que 
tiverem presenciado ou verificado a morte.  

 

 (Renumerado do art. 78 com nova redação, pela Lei nº 6.216, de 
1975).   

 

 Documento a ser fornecido pelo médico – Declaração de Óbito  
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Atestado, Declaração e Certidão 

 

“Atestado” e “declaração” são palavras sinônimas, 

usadas como o ato de atestar ou declarar. 

“Declaração de óbito” é o nome do formulário 

oficial no Brasil em que se atesta a morte. 

“Certidão de Óbito” é o documento jurídico 

fornecido pelo Cartório de Registro Civil após o 

registro do óbito. 

 

 ATESTADO DE OBITO 



 A Declaração de Óbito é o documento-base do 

Sistema de Informações sobre Mortalidade do 

Ministério da Saúde (SIM/MS). É composta de 

três vias autocopiativas, prenumeradas 

sequencialmente, fornecida pelo Ministério da 

Saúde e distribuída pelas Secretarias Estaduais e 

Municipais de saúde conforme fluxo 

padronizado para todo o país. 

O que é a Declaração de Obito 

 ATESTADO DE OBITO 



ATESTADO DE OBITO 



ATESTADO DE OBITO 



 A emissão da DO é ato médico, segundo a 
legislação do país. Portanto, ocorrida uma morte, 
o médico tem obrigação legal de constatar e 
atestar o óbito, usando para isso o formulário 
oficial “Declaração de Óbito”. 
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ATESTADO DE OBITO 

Óbito por causa natural 

 
É aquele cuja causa básica é uma doença ou um estado mórbido. 

 

 

Óbito por causa externa 

 
É o que decorre de uma lesão provocada por violência 

(homicídio, suicídio, acidente ou morte suspeita), qualquer que 

seja o tempo decorrido entre o evento e o óbito. 

 



1. Em todos os óbitos (natural ou violento). 

 

2. Quando a criança nascer viva e morrer logo pós 
o nascimento, independentemente da duração da 
gestação, do peso do recém-nascido e do tempo 
que tenha permanecido vivo. 

 

3. No óbito fetal, se a gestação teve duração igual 
ou superior a 20 semanas, ou o feto com peso 
igual ou superior a 500 gramas, ou estatura igual 
ou superior a 25 centímetros. 

 ATESTADO DE OBITO 

Em que situações emitir a DO 



 ATESTADO DE OBITO 

Doença 

Morte Natural 

Com assistência médica 

 Pelo médico que vinha 

prestando assistência ao 

falecido 

 Pelo médico assistente e, na 

sua falta, pelo médico 

substituto ou plantonista, para 

óbito ocorrido no hospital. 

 Em regime ambulatorial, pelo 

médico designado pela 

instituição. 

Sem assistência médica 

 Pelo Serviço de Verificação de 

Óbito – SVO - (se existir no 

local) para óbitos ocorridos no 

domicílio 

 Pelo médico do serviço 

público ou qualquer médico 

(em localidade sem SVO), 

para óbitos ocorridos no 

domicílio. 



 ATESTADO DE OBITO 

Acidente/Violência 

Morte Não Natural 

Em localidade sem IML 

Qualquer médico da 

localidade pode ser investido 

da função de perito legista, 

pela autoridade judicial ou 

policial, para o fornecimento 

da D.O. (perito ad-hoc). 

Em localidade com Instituto 

Médico Legal – IML  

Por perito legista, qualquer 

que seja o tempo decorrido 

entre o evento lesivo e o 

óbito. 
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1. Preencher os dados de identificação com base em um 

documento da pessoa falecida. 

 

2. Registrar os dados na DO, sempre, com letra legível, sem 

abreviações ou rasuras. 

 

3. Registrar as causas de morte, obedecendo ao que 

dispõem as regras internacionais.  

 

4. Verificar se todos os campos estão preenchidos. 

O QUE O MÉDICO DEVE FAZER 
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1. Não assinar DO em branco.  
 

2. Não preencher a DO sem, pessoalmente, constatar a 
morte.  
 

3. Não utilizar termos vagos para o registro das causas 
de morte; evitar termos como, por exemplo, parada 
cardíaca, parada cardio-respiratória ou falência de 
múltiplos órgãos.  

 
4. Não cobrar pela emissão da DO. Seu fornecimento é 

gratuito.  

O QUE O MÉDICO NÃO DEVE FAZER 
 



 ATESTADO DE OBITO 

óbito 

 causa natural 

sem assistência médica 

svo 

com assistência médica 

mal definido 

causa externa 

IML 

causa conhecida 

medico do paciente 

 ou substituto 



 ATESTADO DE OBITO 

médico 

1ª. via  

2a. via 

 3ª. via prontuário 

Serviço funerário municipal 

emite DO em 3 vias 

emite guia de sepultamento 

cartório Emite certidão de óbito Serviço de estatística 



 A criança que nasce apresentando “sinal 
de vida”, qualquer que seja o tempo de 
gestação, deve ser considerada nascida 
viva e, como tal, objeto de uma 
Declaração de Nascido Vivo – DNV – e 
posterior registro de nascimento em 
Cartório. 
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Como preencher os quesitos relativos à causa da morte 



 O médico legista, ou perito ad hoc (eventual), 

deve declarar, na parte I, linha a, como causa 

terminal, a natureza da lesão. Na parte I, linha b, 

como causa básica, a circunstância do acidente 

ou da violência responsável pela lesão que 

causou a morte. 

NO ÓBITO POR CAUSAS EXTERNAS 
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 Exemplo 1 – Masculino, 65 anos. Há 35 anos, 
sabia ser hipertenso e não fez tratamento. Há 
dois anos, começou a apresentar dispnéia de 
esforço. Foi ao médico, que diagnosticou 
hipertensão arterial e cardiopatia hipertensiva, e 
iniciou o tratamento. Há dois meses, insuficiência 
cardíaca congestiva e, hoje, teve edema agudo 
de pulmão, falecendo após 5 horas. Há dois 
meses, foi diagnosticado câncer de próstata. 

Exemplos de morte por causa natural 
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ATESTADO DE OBITO 

 Exemplo 2 – Paciente diabético, deu entrada no 
pronto-socorro às 10:00 com história de vômitos 
sanguinolentos desde 6:00 da manhã. Desde 
8:00 com tonturas e desmaios. Ao exame físico, 
descorado +++/4+, e PA de 0 mmHg. A família 
conta que paciente é portador de 
esquistossomose mansônica há cinco anos, e que 
dois anos atrás esteve internado com vômitos de 
sangue, e recebeu alta com diagnóstico de  
varizes de esôfago após exame endoscópico. Às 
12:00, apresentou parada cardiorrespiratória e 
teve o óbito verificado pelo médico plantonista, 
após o insucesso das manobras de reanimação. 



ATESTADO DE OBITO 



ATESTADO DE OBITO 

 Exemplo 3 – Paciente chagásico, com  comprometimento 
cardíaco, internado com história de distensão progressiva 
do abdômen. Há dois dias, vem apresentando fraqueza, 
febre alta, e não suporta que lhe toquem o abdômen. Sem 
evacuar há três dias, tem diagnóstico colonoscópico de 
megacólon há cinco anos. Na visita médica das 8:00 da 
manhã, paciente suava muito e apresentava pressão 
sistólica de 20  mmHg. O diarista, após avaliar o 
hemograma, trocou o antibiótico e, ao longo do dia, ajustou  
várias vezes o gotejamento de dopamina. Às 16:00, 
apresentou parada cardiorrespiratória e teve o óbito 
confirmado pelo médico substituto, após o insucesso das 
manobras de reanimação.  



ATESTADO DE OBITO 



ATESTADO DE OBITO 

–deve-se evitar anotar diagnósticos imprecisos que 

não esclarecem sobre a causa básica da morte, 

como parada cardíaca, parada respiratória ou 

parada cardiorrespiratória. Esses são sintomas 

e modos de morrer e não causas básicas de óbito.,       

***as causas antecedentes e principalmente a 

causa básica foram omitidas. 

Preenchimento incorreto 



ATESTADO DE OBITO 

Falência múltipla de órgãos é um diagnóstico 

do capitulo das causas mal definidas. E um 

diagnostico impreciso. O médico deixou de 

registrar qual afecção desencadeou a série de 

eventos que resultou na falência de órgãos e 

culminou com a morte do paciente. 

Preenchimento incorreto 



ATESTADO DE OBITO 

1º Exemplo: 

 Mulher atendida na emergência às 22h com 
quadro de queda da pressão arterial, 
hemoglobina de 7 g/l, volume globular de 28%, 
dor à palpação de abdome, distensão abdominal 
e macicez de decúbito. Às 23h, foi encaminhada 
para laparotomia e recebeu 2 unidades de 
concentrado de hemácias. Na cirurgia, sofreu 
parada cardíaca. Durante a laparotomia, 
constatou-se quadro de gravidez ectópica rota. 

Preenchimento  incorreto da Declaração de      
Óbito em mortes maternas 



ATESTADO DE OBITO 

 Causas da morte na DO: 

Parte I 

a) Parada cardiorrespiratória 

b) Insuficiência renal aguda 

c) Choque hipovolêmico  

  Comentário: o médico que cuidou do caso constatou a 

gravidez ectópica rota mas não a declarou na DO.  

Preenchimento incorreto da Declaração de 
Óbito em mortes maternas 
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A forma correta de preenchimento seria: 

Parte I 

a) Choque  hipovolêmico 

b) Abdome agudo hemorragico 

c) Gravidez ectópica rota 

 



ATESTADO DE OBITO 

2° Exemplo: 

 Parturiente de 23 anos, III gesta, I para, I aborto, 10 

consultas de pré-natal desde janeiro. Internada no dia 

28.09.97, às 2h, com história de gestação no curso do 

9° mês, em trabalho de parto, apresentação cefálica, 

dilatação cervical de 6 cm, PA 110X60. Deu à luz às 

5h45 do mesmo dia. Às 8h detectou-se hemorragia pós-

parto, sendo a puérpera submetida à histerectomia  

subtotal e evoluindo para óbito às 9h40 no 

transoperatório.  

Preenchimento incorreto da Declaração de 
Óbito em mortes maternas 



ATESTADO DE OBITO 

Causas da morte na DO: 

Parte I 

a) Anemia aguda 

b) Hemorragia intensa 

c) Coagulopatia intravascular disseminada 

obs: Foi omitido que a coagulopatia foi decorrente 

de um quadro grave de hemorragia puerperal.  

Preenchimento incorreto da Declaração de 
Óbito em mortes maternas 
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A Declaração de Óbito correta : 

Parte I 

a) Choque hemorrágico 

b) Coagulação intravascular disseminada 

c) Hemorragia pós-parto 

Parte II - Gestação de nove meses 

 



ATESTADO DE OBITO 

Serviço de Verificação de Óbito(SVO): 

 -Instituições que tem por finalidade a determinação da 

realidade da morte, bem como a sua causa, desde que 

natural. 

 -Necropsia anátomo-patológica visando a determinar 

ou diagnosticar a causa da morte, e esclarecer a 

evolução de determinada doença,  ou dizer da eficiência 

de uma norma terapêutica. 

 -Não confundir com IML. 

 

 

 



ATESTADO DE OBITO 

Serviço de Verificação de Óbito(SVO): 

 

 Foi criado em São Paulo, pelo Decreto Lei 4967/31 

 Foi transferido para a Universidade de São Paulo, em 1939, para  

 funcionar junto ao Departamento de Anatomia Patológica. 

 SVO da Capital 

 

 SVO do Interior 

 

 Permite a criação de convênios nos municípios que desejem. 

 



ATESTADO DE OBITO 

 Locais onde não existe SVO: 

  

 Nos municípios do Interior do Estado de São Paulo onde 

não houver SVO, os óbitos de  pessoas falecidas de morte 

natural sem assistência médica deverão ter seus 

atestados fornecidos por médico da Secretaria da Saúde e, 

na sua falta, por qualquer outro médico da localidade. 

 



ATESTADO DE OBITO 

     Peças anatômicas retiradas por ato cirúrgico. 

 

 Para serem sepultadas fazer um relatório em papel 
timbrado com descrição do procedimento realizado, que 
será apresentado ao departamento administrativo do 
cemitério. 

                            Resolução RCD306/04, ANVISA  

 

    pequenas peças podem ser incineradas no próprio hospital, ou 
entregues à coleta municipal. O mesmo se dá com restos placentários. 

                                                              Decreto Federal 61817/67 
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Óbito Fetal: 

Gestante deu entrada na emergência com história de “8  meses de 

gestação”, nao fez pre-natal, pés e pernas muito inchadas, cefaléia 

intensa há 4 dias, não responde às perguntas feitas e teve 

convulsões. 

Ao exame físico, PA 280x145mmHg, taquicardia e mucosas secas, não 

reage á estímulos. Ausculta do BCF, pouco audível. 

Enquanto se preparava a medicação de urgência, sobreveio a morte da 

paciente. 

Feito cesárea “post mortem”, produto conceptual de 2300g, natimorto. 

 

 

Exemplos de Preenchimento de Atestado de óbito: 
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I- 

• Morte intrauterina 

• Eclâmpsia materna 

• - 

• - 

 

II- cesárea pós-morte. 

 



ATESTADO DE OBITO 

Sexo feminino, 8 meses de gestação. 

Gestação normal, fez pré-natal.  

Há dois dias foi encaminhada por falta de movimentação fetal. 

Compareceu em consulta após dois dias. 

Feito cesárea. 

Feto morto, peso 3000g, varias circulares apertadas de cordão 

umbilical 

Exemplos de Preenchimento de Atestado de óbito 
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a) Anóxia intra-uterina 

b) Circular apertada de cordão umbilical 

c) - 

d) - 

 

II- feto de 3000g 

 



ATESTADO DE OBITO 

Masculino, 7 meses. 

 

Há 10 dias, choro mais ou menos contínuo, febre, não medida pela mãe. 

Foi medicada pelo farmacêutico com aspirina para dor de ouvido. 

Passou por médico que diagnosticou otite média aguda, orientando para 

paracentese, por especialista, que não foi feita. 

Há 2 dias, pescoço duro, convulsão, febre elevada. 

Ao exame físico- temp 39o. C, rigidez de nuca, desidratação, pulmões 

limpos. 

ORL- otite média bilateral, líquor purulento. 

Óbito após 5 horas de internação, logo em seguida à crise convulsiva. 

 

Exemplos de Preenchimento de Atestado de óbito 
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I- 

• Crise convulsiva                          minutos.. 

• Meningite purulenta                   dias 

• Otite média aguda                       +/- 10 dias. 

• - 

 



ATESTADO DE OBITO 

Masculino, 3 horas. 

 

Criança nascida de parto normal, em precárias condições, (Apgar 2/3). 

A gestação havia sido normal até mais ou menos os 8 meses, quando a 

mãe passou a apresentar sangramento vaginal, não procurou médico 

nas primeiras 24 horas. 

Quando foi levada ao hospital, estava em pré-choque. Foi diagnosticado 

descolamento prematuro de placenta. 

Criança nasceu cianótica, com sinais de anóxia, falecendo após 3 horas do 

nascimento. 

 

Exemplos de Preenchimento de Atestado de óbito 
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I- 

• Anóxia.                                          3 horas. 

 

• Descolamento prematuro de placenta. 

• - 
• - 
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 Art. 1º: O preenchimento dos dados constantes na 
declaração de óbito é de responsabilidade do médico que 
atestou a morte. 

 Art. 2º: Os médicos, quando do preenchimento de 
declaração de óbito, obedecerão as seguintes normas: 

 

1)Morte Natural:  

I. Morte sem assistencia médica: 

a) Nas localidades com SVO: A declaração de Óbito deverá 
ser fornecida pelos médicos do SVO 

b) Nas Localidades sem SVO: A declaração de Óbito deverá 
ser fornecida pelos médicos do serviço público de saúde 
mais próximo do local onde ocorreu o evento; na sua 
ausência por qualquer médico da localidade.  

  
 

 

RESOLUÇÃO CFM nº 1.779, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2005 
 



 II. Morte com assistência médica: 

  a) A Declaração de Óbito deverá ser fornecida, 

sempre que possível, pelo médico que vinha prestando assistência ao 

paciente. 

  b) A Declaração de Óbito do paciente internado sob 

regime hospitalar deverá ser fornecida pelo médico assistente e, na 

sua falta por médico substituto pertencente à instituição. 

  c) A declaração de óbito do paciente em tratamento 

sob regime ambulatorial deverá ser fornecida por médico designado 

pela instituição que prestava assistência, ou pelo SVO; 

ATESTADO DE OBITO 
RESOLUÇÃO CFM nº 1.779, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2005 
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 d) A Declaração de Óbito do paciente em tratamento sob 
regime domiciliar (Programa Saúde da Família, internação domiciliar 
e outros) deverá ser fornecida pelo médico pertencente ao programa 
ao qual o paciente estava cadastrado, ou pelo SVO, caso o médico 
não consiga correlacionar o óbito com o quadro clínico concernente 
ao acompanhamento do paciente. 
 

2) Morte fetal: 
 Em caso de morte fetal, os médicos que prestaram 
assistência à mãe ficam obrigados a fornecer a Declaração de Óbito 
quando a gestação tiver duração igual ou superior a 20 semanas ou 
o feto tiver peso corporal igual ou superior a 500 (quinhentos) 
gramas e/ou estatura igual ou superior a 25 cm. 
 

RESOLUÇÃO CFM nº 1.779, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2005 
 



ATESTADO DE OBITO 

3) Mortes violentas ou não naturais: 
A Declaração de Óbito deverá, obrigatoriamente, ser fornecida 
pelos serviços médico-legais. 
 

    Parágrafo único. Nas localidades onde existir apenas 1 (um) 
médico, este é o responsável pelo fornecimento da Declaração de 
Óbito. 

 

 

RESOLUÇÃO CFM nº 1.779, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2005 
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 RESOLUÇÃO CFM -2110- (set/14) 

 Art. 23. O médico intervencionista, quando 

acionado em situação de óbito não assistido, 

deverá obrigatoriamente constatá-lo, mas não 

atestá-lo. Neste caso, deverá comunicar o fato 

ao médico regulador, que acionará as policias 

civil, militar ou o Serviço de Verificaçãode Óbito 

para que tomem as providências legais 

 



ATESTADO DE OBITO 

 RESOLUÇÃO  -CFM-  2139 (fev/16)- 

  Art. 23. O médico intervencionista, quando envolvido em 

atendimento que resulte em óbito de suposta causa violenta ou 

não natural (homicídio, acidente, suicídio, morte suspeita), 

deverá obrigatoriamente constatá-lo, mas não atestá-lo. Neste 

caso, deverá comunicar o fato ao médico regulador, que adotará 

as medidas necessárias para o encaminhamento do corpo para o 

Instituto Médico Legal - IML.  

 em morte natural (com ou sem assistência médica) ou óbito fetal 

em que estiver envolvido, o médico intervencionista deverá 

observar o disposto na Resolução CFM nº 1.779/05 em relação 

ao fornecimento da declaração de óbito. 

http://www.cremesp.org.br/library/modulos/legislacao/versao_impressao.php?id=6285
http://www.cremesp.org.br/library/modulos/legislacao/versao_impressao.php?id=6285
http://www.cremesp.org.br/library/modulos/legislacao/versao_impressao.php?id=6285
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ATESTADO DE OBITO 

Óbito ocorrido em ambulância com médico. Quem deve fornecer a DO? 

 

A responsabilidade do médico que atua em serviço de 

transporte, remoção,  emergência, quando realiza o  primeiro 

atendimento ao paciente, equipara-se à do médico em  ambiente 

hospitalar e, portanto, se a pessoa vier a falecer,  caberá  ao 

médico da ambulância a emissão da DO, se a causa for natural    

e  existirem informações suficientes para tal. Se a causa for  

externa, chegando ao  hospital, o corpo deverá ser 

encaminhado  o Instituto Médico Legal (IML). 



ATESTADO DE OBITO 

Óbito ocorrido em ambulância sem médico é considerado 

sem assistência médica? 

 

Sim. O corpo deverá ser encaminhado ao Serviço de Verificação de 

Óbito (SVO) na ausência de sinais externos de violência ou ao IML 

em mortes violentas. A DO deverá ser emitida por qualquer médico 

em localidades onde não houver SVO, em caso de óbito por causa 

natural, sendo declarado na parte I  “CAUSA DA MORTE  

DESCONHECIDA”. 

 



ATESTADO DE OBITO 

O conceito de nascido vivo depende, exclusivamente, da 

presença de sinal de vida, ainda que essa dure poucos 

instantes. Se esses sinais cessaram, significa que a criança 

morreu e a DO deve ser fornecida pelo médico do 

hospital. Não se trata de óbito fetal, dado que existiu vida 

extra-uterina. O hospital deve providenciar também a 

emissão da Declaração de Nascido Vivo, para que a 

família promova o registro civil do nascimento e do óbito. 

 

Para recém-nascido com 450g que morreu minutos após o  

nascimento, deve-se ou não emitir a DO? Considera-se óbito  

fetal? 

 



ATESTADO DE OBITO 

Médico do serviço público emite DO para paciente que morreu sem 

assistência médica. Posteriormente, por denúncia, surge suspeita de 

que se tratava de envenenamento. Quais as consequ ̈ências legais e 

éticas para esse médico? 

 
Ao constatar o óbito e emitir a DO, o médico deve proceder a um cuidadoso 

exame externo do cadáver, a fim de afastar qualquer possibilidade de causa 

externa. Como o médico não acompanhou o paciente e não recebeu informações 

sobre essa suspeita, não tendo, portanto, certeza da causa básica do óbito, deverá 

anotar, na variável causa, “óbito sem assistência médica”. Mesmo se houver 

exumação e a denúncia de envenenamento vier a ser comprovada, o médico 

estará isento de responsabilidade perante a justiça se tiver anotado, na DO, no 

campo apropriado, “não há sinais externos de violência” (campo 59 da 

Declaração de Óbito). 

 



ATESTADO DE OBITO 

Paciente chega ao pronto-socorro (PS) e, em seguida, tem parada 

cardíaca. iniciadas manobras de ressuscitação, estas não tiveram 

sucesso. O médico é obrigado a fornecer DO? Como proceder com 

relação à causa da morte? 

 
Primeiro, deve-se verificar se a causa da morte é natural ou 

externa. Se a causa for externa, o corpo deverá ser encaminhado 

ao IML. Se for morte natural, o médico deve esgotar todas as 

possibilidades para formular a hipótese diagnóstica, inclusive com 

anamnese e história colhida com familiares. Caso persista dúvida e 

na localidade exista SVO, o corpo deverá ser encaminhado para 

esse serviço. Caso contrário, o médico deverá emitir a DO 

esclarecendo que a causa é desconhecida. 
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Paciente idoso, vítima de queda de escada, sofre fratura de fêmur, é 

internado e submetido à cirurgia. Evoluía adequadamente, mas 

adquire infecção hospitalar, vindo a falecer 12 dias depois por 

broncopneumonia. Quem deve fornecer a DO e o que deve ser 

anotado com relação à causa da morte? 

 
Segundo a definição, óbito por causa externa é aquele que ocorre em 

consequência direta ou indireta de um evento lesivo (acidental, não-acidental ou 

de intenção indeterminada). Ou seja, decorre de uma lesão provocada por 

violência (homicídio, suicídio, acidente ou morte suspeita), qualquer que seja o 

tempo decorrido entre o evento e o óbito. O fato de ter havido internação e 

cirurgia e o óbito ter ocorrido 12 dias depois não interrompe essa cadeia. O 

importante é considerar o nexo de causalidade entre a queda que provocou a lesão 

e a morte. O corpo deve ser encaminhado ao IML e a DO emitida por médico 

legista. Esse deve anotar na DO: 
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ATESTADO DE OBITO 

Médico de um município onde não existe IML é convocado pelo 

juiz local a fornecer atestado de óbito de pessoa vítima de acidente. 

O médico pode se negar a fazê-lo? 

 
Embora a legislação determine que a DO para óbitos por causa externa seja 

emitida pelo IML, a autoridade policial ou judicial, com base no Código de 

Processo Penal, pode designar qualquer pessoa (de preferência as que tiverem 

habilitações técnicas) para atuar como perito legista ad hoc em municípios onde 

não existe o IML. Essa designação não é opcional, e a determinação tem de ser 

obedecida. O perito eventual prestará compromisso e seu exame ficará restrito a 

um exame externo do cadáver, com descrição, no laudo necroscópico, das lesões 

externas, se existirem. Anotar na DO as lesões, tipo de causa externa, mencionar o 

número do Boletim de Ocorrência. 

 



ATESTADO DE OBITO 

Quando o médico for o único profissional da cidade, é 

dele a obrigação de emitir a DO após o exame externo do 

cadáver? 

 
Se ele não prestou assistência ao paciente, deve examinar o corpo e, não havendo 

lesões externas, emitir a DO, anotando “causa da morte desconhecida” no lugar 

da causa, mencionando a ausência de sinais externos de violência. Usar a parte II 

do atestado médico para informar patologias anteriores referidas pela família e/ou 

acompanhantes do falecido, podendo os diagnósticos estar sinalizados com 

interrogação “(?)”, ou os termos “sic” ou “provável”. Havendo qualquer lesão, 

deverá comunicar à autoridade competente e, se for designado perito ad hoc, 

emitir a DO, anotando a natureza da lesão e as circunstâncias do evento, 

preenchendo os campos 56 a 60 do bloco VIII. 
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De quem é a responsabilidade de emitir a DO de doente 

transferido de hospital, clínica ou ambulatório para 

hospital de referência, que morre no trajeto? 

 Se o doente foi transferido sem o acompanhamento de um médico, mas com relatório médico 

que possibilite o diagnóstico da causa de morte, a DO poderá ser emitida pelo médico que 

recebeu o doente já em óbito, ou pelo médico que o encaminhou. Porém, se o relatório não 

permitir a conclusão da causa da morte, o corpo deverá ser encaminhado ao SVO, ou, em caso 

de morte suspeita, ao IML. Se o doente foi transferido sem médico e sem relatório médico, o 

que é considerado ilícito ético (Resolução 1672/2003- CFM), a DO deverá ser emitida pelo 

médico que encaminhou; na impossibilidade, o corpo deverá ser encaminhado ao SVO, ou, em 

caso de morte suspeita, ao IML. Se o médico acompanhou a transferência, a DO será emitida 

por ele, caso tenha elementos suficientes para firmar o diagnóstico da causa de morte. Porém, 

se não tiver, o corpo deverá ser encaminhado ao SVO, ou, em caso de morte suspeita, ao IML. 

Em caso de óbito por causa natural, em localidades sem SVO, o médico que acompanhou ou 

recebeu o falecido, e não tenha elementos para firmar a causa básica do óbito, deve emitir a 

DO e declarar na parte I – “Morte de causa da desconhecida”. Usar a parte II para informar 

patologias referidas por acompanhantes, podendo usar interrogação “(?)”, ou os termos “sic” 

ou “provável” junto aos diagnósticos. 
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Quem deverá emitir a DO em caso de óbito de paciente 

assistido pelo  Programa de Saúde da Família (PSF)? 

 Homem 54 anos, lavrador, apresenta perda de peso acentuada nos últimos três 

meses. Teve diagnóstico de câncer de esôfago no início do quadro, e foi 

submetido à cirurgia e sessões de radioterapia, que foram suspensas há um mês 

após constatação de metástases em vários órgãos. O paciente evoluiu para um 

quadro de caquexia e vinha recebendo atendimento domiciliar pelo médico do 

PSF que o visitava regularmente em casa. A família procura o médico na sede do 

Programa de Saúde da Família e comunica que, após a última visita, o paciente 

evoluiu com falta de ar, vindo a falecer no domicílio. O médico da família emitirá 

a DO, considerando-se que ele prestava assistência médica ao falecido, conhecia 

o quadro clínico apresentado nos últimos meses, bem como o prognóstico do 

quadro. Contudo, o médico deverá verificar  pessoalmente o cadáver, após ter 

sido comunicado do óbito. 
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Como proceder em caso de preenchimento 

incorreto da DO? 

Se, por acaso, o médico preencher erroneamente a DO, seja qual 

for o campo, deverá inutilizá-la, preenchendo outra corretamente. 

Porém, se a Declaração já tiver sido registrada em Cartório de 

Registro Civil, a retificação será feita mediante pedido judicial por 

advogado, junto à Vara de Registros Públicos ou similar. Nunca 

rasgar a DO. O médico deverá escrever “anulada” na DO e 

devolvê-la à Secretaria de Saúde para cancelamento no sistema de 

informação. 

 



ATESTADO DE OBITO 

O médico pode cobrar honorários para emitir a DO? 

Não. O ato médico de examinar e constatar o óbito, sim, poderá 

ser cobrado, desde que se trate de paciente particular, a quem o 

médico não vinha prestando assistência. Entenda-se que o 

diagnóstico da morte exige cuidadosa análise das atividades vitais, 

pesquisa de reflexos e registro de alguns fenômenos abióticos, 

como perda da consciência, perda da sensibilidade, abolição da 

motilidade e do tônus muscular. (Parecer nº 17/1988- CFM). 
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OBRIGADO! 

Conselheiro:  Renato Françoso Filho  CREMESP 


